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AO 
MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI - MPEG  
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA DO PANTANAL EM CUIABÁ/MT 
PE: 006/2023 
 
 

NOTAS EXPLICATIVAS DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

A TOTAL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.088.000/0004-14, com sede 

na Rua Botafogo (JD Guanabara), nº 196, Bairro: Areião, CEP 78.010-670, Cuibá –MT, através 

de seu representante legal o Srº DIOGO HENRIQUE FRANCO MARTINS, portador do CPF 

075.072.669-58, apresenta notas explicativas referentes aos ajustes solicitados via chat, 

conforme abaixo: 

 

1) MENSAGENS DO PREGOEIRO: 

 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
Para 06.088.000/0004-14 - Módulo 2.1 - B Férias e Adicional de Férias Base de Cálculo: Total 
Módulo 1 x 2,78% + 8,33% 11,11% 
 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
Para 06.088.000/0004-14 - Na nossa planilha modelo a conta deve ser: B - Adicional de 
Férias Base de Cálculo: Total Módulo 1 x 2,78% 2,78 
 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
Para 06.088.000/0004-14 - VIGILANTE DIURNO 5. A licitante lançou na planilha no 
submódulo 2.1-B o custo FÉRIAS + adicional de férias. Não está de todo incorreto, pois ela de 
forma certada suprimiu o custo de adicional de férias do submódulo 4.1-A. Em suma o custo 
de Férias só deve aparecer mesmo em apenas um desses submódulos. Neste sentido, 
recomendamos que o valor de R$ 167,69 seja retirado do submódulo 2.1-B e calculado no 
submódulo 4.1-A. 
 
Para 06.088.000/0004-14 - VIGILANTE NOTURNO 
 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
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Para 06.088.000/0004-14 - A licitante lançou na planilha no submódulo 2.1-B o custo FÉRIAS 
+ adicional de férias. Não está de todo incorreto, pois ela de forma certada suprimiu o custo 
de adicional de férias do submódulo 4.1-A. Em suma o custo de Férias só deve aparecer 
mesmo em apenas um desses submódulos. Neste sentido, recomendamos que o valor de R$ 
183,91 seja retirado do submódulo 2.1-B e calculado no submódulo 4.1-A. 
 
 
RESPOSTA DA EMPRESA 
 
Prezado pregoeiro, ao atender vossa solicitação estarei cometendo um erro, uma vez que 
sobre as férias e o adicional de férias, conforme a legislação vigente,  há incidências dos 
percentuais informados no módulo 2.2 Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço e tais incidências não estão sendo consideradas no modelo da 
administração no modulo 4.1; Portanto, solicita-se a manutenção do referido custo no 
submodulo 2.1; 
 
 

2) MENSAGENS DO PREGOEIRO: 

 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
Para 06.088.000/0004-14 - A licitante de forma indevida retirou da planilha no submódulo 
3.D o texto explicativo que fala sobre o aviso prévio trabalhado. Informo que este texto deve 
estar contido na proposta. Também alterou o percentual de API para 0,58%. Recomendamos 
que o percentual de Aviso Prévio Trabalhado seja aquele informado na planilha de 1,94% e 
que seja inserido o texto explicativo, conforme dispõe o Acórdão nº 3006/2010-TCU 
Plenário. 
Enviada em 23/10/2023 às 15:50:40h 
 
 
RESPOSTA DA EMPRESA 
 
 
Considerando que que apenas uma recomendação e que as variações do API dependem do 
Histórico de cada empresa, vamos manter o percentual apresentado, inserindo o texto 
retirado; 
 
 
 

3) MENSAGENS DO PREGOEIRO: 
 
Mensagem do Pregoeiro 
Item G1 
Para 06.088.000/0004-14 - A licitante lançou no submódulo de benefícios o valor de R$ 12,08 
para cobrir despesa de seguro. Esclarecemos que conforme cláusula 14 da CCT no valor de R$ 
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45,00 está incluso o custo com seguro de vida. Neste sentido, recomendamos que o valor de 
R$ 12,08 seja suprimido da planilha. 
Enviada em 23/10/2023 às 15:45:08h 
 
 
Resposta da Empresa: 
 
Retirado tanto do posto  Diurno como do posto Noturno; 
 
 

4) MENSAGEM DO PREGOEIRO: 
 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
Para 06.088.000/0004-14 - A licitante lançou no submódulo de benefícios o valor de R$ 
31,85 para cobrir despesa de Vale Alimentação nas férias. Esclarecemos que a CCT não 
detalha com exatidão como se dá esse cálculo, além disto trata-se de um custo eventual, isto 
é, ele não se repete mensalmente. Neste sentido, recomendamos que o valor de R$ 31,85 
seja suprimido da planilha. 
Enviada em 23/10/2023 às 15:45:51h 
 
 
 
 
 
RESPOSTA DA EMPRESA 
 
Na CCT temos: 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  -  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TICKET ALIMENTAÇÃO 
 
§ SETIMO – A partir da data de 01.01.2023 será devido a todos os trabalhadores abrangidos 
por esta convenção coletiva, que venham a ter iniciada a concessão de suas férias, a 
quantidade de 15 (quinze) vales alimentação no valor de R$ 26,00 (vinte e seis reais) cada no 
período das férias, podendo ser realizado através de Ticket Alimentação, Cartão Magnético 
Auto Recarregável ou qualquer outro meio 
que de acesso ao empregado à utilização do benefício, sendo obrigatório o pagamento no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias após o inicio do gozo das férias. 
 
 
Sendo assim nossa memória de cálculo é:  
 
15 quantidade de vales a serem pagos x R$ 26,00 / 12 meses com desconto de 2%  
 
= 15xR$ 26,00 /12*(1-2,00%) = 
=  R$ 390,00 /12 * (0,98) = 
= R$ 32,50 * 0,98 =  
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= R$ 31,85 
 
 
Diante da apresentação do texto retirado da CCT, bem como apresentação da memória de 
cálculo, não faz necessário o atendimento da recomendação de vossa senhoria;   
 
 
 

5) MENSAGEM DO PREGOEIRO  
 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
Para 06.088.000/0004-14 - A licitante inseriu de forma equivocada no submódulo 4.2-A o 
valor referente ao intervalo intrajornada. A fórmula é salário base+periculosidade divido por 
220, que dá R$ 9,15 depois multiplica-se por 16 dias, dando o total de R$ 146,40. 
Enviada em 23/10/2023 às 15:46:42h 
 
 
 
RESPOSTA DA EMPRESA 
 
 
Na CCT temos: 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - - DO INTERVALO INTRA-JORNADA 
Dada a peculiaridade da atividade do serviço de vigilância, fica previsto e convencionado que 
o intervalo para refeição e descanso denominado intervalo intrajornada poderá ser 
concedido a razão de 00:30 (trinta) minutos, conforme legislação vigente, e nos casos em 
que não for concedido ou impossibilitado o empregado a gozar do intervalo intrajornada 
mínimo de 00:30 (trinta) minutos para refeição e descanso, as empresas deverão efetuar 
pagamento do referido período de forma indenizatória com o pagamento do valor 
correspondente, que será apurado levando em consideração o valor da hora dia normal, 
acrescido do adicional de 50% (cinquenta por cento), não refletindo o pagamento da 
referida parcela em qualquer das demais verbas salariais, contratuais e ou remuneratórias. 
 
§ PRIMEIRO – Quando dos empregados vigilantes laborarem em jornada de trabalho em 
escala de 12x36, 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, os 
empregados que não gozarem do intervalo intrajornada, destinado a alimentação, ficam 
desobrigados de promover a assinalação da folha de ponto ou cartão de ponto do registro do 
intervalo Intrajornada, sendo que para os empregados que gozem do intervalo, 
independentemente das jornadas de trabalho, ainda que previstas nesta Convenção Coletiva 
de Trabalho, na forma da Lei, os mesmos procederão com as anotações do intervalo 
intrajornada c oncedidos nas folhas de ponto ou cartões de ponto, sendo autorizado as 
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empresas procederem com a pré-assinalação dos horários de intervalo intrajornada nos 
cartões de ponto ou folhas de ponto. 
§ SEGUNDO – Durante o usufruto do intervalo previsto no caput, fica facultado ao vigilante 
permanecer nas 
dependências do local da prestação de serviço, cujo período não será computado na duração 
do trabalho, por não constituir tempo à disposição do empregador, desde que não lhe seja 
solicitado qualquer tipo de tarefa. 
 
 
Conforme o texto da CCT a formula correta para dimensionamento da Intrajornada é: 
 
 
= SALARIO + PERICULOSIDADE / 220 HORAS * 1,5 (hora normal acrescida do adicional de 
50%) * 15,22 (MÉDIA DE DIAS TRABALHADOS) * 0,5 (MEIA HORA DE INTRAJORNADA)  
 
 
= (R$ 1.548,50 + R$ 464,55) / 220 * 1,5 *15,22 *0,5 =  
= R$ 9,15 * 1,5  * 15,22 * 0,5 = 
= R$ 104,45; 
 
 
Outrossim ao que tange a quantidade de 16 dias informamos que o ano é composto por 365 
dias e a cada 4 anos temos um ano bissexto, sendo 366 dias. Portanto, temos a cada ano 
365,25 dias contabilizando 0.25 dias por ano. Dividindo essa quantidade por 12 meses e por 2 
vigilantes temos um total de aproximadamente 15.22 dias e não 16. 
 
Diante do exposto, manteremos nosso cálculo. 
 
 
 

5) MENSAGEM DO PREGOEIRO  
 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
Para 06.088.000/0004-14 - No submódulo 6.B recomendamos que se utilize até duas casas 
decimais após a virgula. 
Enviada em 23/10/2023 às 15:51:06h 
 
 
RESPOSTA DA EMPRESA 
 
Acataremos o solicitado; 
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6 ) MENSAGEM DO PREGOEIRO  
 
Mensagem do Pregoeiro 

Item G1 
Sr. Fornecedor TOTAL - VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ 06.088.000/0004-14, você foi 
convocado para enviar anexos para o item G1. Prazo para encerrar o envio: 18:13:00 do dia 
23/10/2023. Justificativa: Proposta ajustada e bem como a Cotação de Preços ou Nota Fiscal 
ou Nota de Fornecimento, obtidas junto a empresa do ramo, com os preços praticados no 
mercado de todos os. 
Enviada em 23/10/2023 às 16:12:11h 
 
 
 
RESPOSTA DA EMPRESA  
 
 
O Grupo Altum, da qual a Total faz parte, atua em 18 unidades da Federação e tem em seu 
setor de compras muito bem distribuído e controlado, considerando a quantidade de 
clientes que possuímos, o poder de compra é aplicado em sua plenitude, desta forma, os 
valores de compras são negociados da melhor forma possível; 
 
Para esse processo em especial, adotamos o critério de verificação de estoque e consulta 
previa com os fornecedores já homologados. 
 
 
Os valores das notas fiscais podem não representar o custo real do produto entregue no 
local de prestação de serviços, pois além do valor custo do produto, temos que considerar 
frete, custo de substituição, percentual de trocas, bem como já existência do 
equipamentos em estoque, como armamento, rádios e munições; 
 
 
Os valores apresentados como insumo atendem perfeitamente aos custos inerentes à 
execução dos serviços,  
 
Ressaltamos que em nossa proposta declaramos que : 
 
c) No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão de obra a serem empregados, seguros, fretes, 
rotulagem, embalagens, e quaisquer outros necessários a execução contratual 
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Diante do exposto, reiteramos nosso compromisso em arcar com a exequibilidade do 
presente contrato, tendo em vista as regras previstas no instrumento convocatório. 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

  

 

Cuiabá MT, 23 de outubro de 2023. 
 
 
 

TOTAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA 
Diogo Henrique Franco Martins 

CPF n° 075.072.669-58 
 

 

 

 

 

 

 


